
  

  

  

  BOLETIM ELETRÔNICO DA POLÍCIA MILITAR 
  

  BEPM/2023/19 

  
  Florianópolis-SC,11/05/2023. 
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  ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

  POLÍCIA MILITAR 

  

  COMANDO-GERAL 

  

  BOLETIM ELETRÔNICO Nº 19 

  
  Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, 11/05/2023 

  
  Publico para conhecimento geral e a devida execução o seguinte: 
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 516/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 29139/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA 2º

SGT PM MAT 921660-0-01 JOAO VANDERLEI
SOARES

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-G, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, JOAO VANDERLEI SOARES, 2º
Sargento da Polícia Militar, Mat. 921660-0-01, a contar de 04 de maio de 2023.

Florianópolis, 05 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 517/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 41025/2022
Assunto: CLASSIFICAÇÃO – 3º Sgt PM Mat. 928844-9 Diego

Renan Braga por interrupção do Curso de Operador
Aerotático Categoria Praças - PMPR.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; assim como no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa
Catarina, no Decreto nº 1.860/2022; tal como no inciso XVII, Art. 3º do Ato nº 1.395/PMSC/2019, e
conforme Edital Nº 038/APMT/FAPOM/2022 e Nota nº 146/BAPM/2023,

RESOLVE: 

1. CLASSIFICAR por interrupção, devido desligamento a pedido, do Curso de Operador Aerotático
(COPAER) - Categoria Praças, realizado pela Polícia Militar do Paraná, no município de Curitiba/PR, SEM
ÔNUS para o Estado, o seguinte policial militar na respectiva OPM, a contar de 20 de abril de 2023:

Ordem Graduação Matrícula Nome Lotação Município
1 3º Sargento 928844-9 Diego Renan

Braga
BAPM-5C-GCSV Lages

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 08 de maio de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 518/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 29616/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O

SUB TEN PM MAT 914440-4-01 REINALDO DE
SOUZA CORREA

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-F, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, REINALDO DE SOUZA CORREA,
Subtenente da Polícia Militar, Mat. 914440-4-01, a contar de 05 de maio de 2023.

Florianópolis, 08 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 519/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Assunto: Manual de Inspeções de Saúde da PMSC

Aprova o Manual de Inspeções de Saúde da Polícia Militar de Santa Catarina (MT-40.001) e dá outras
providências.

                  

O DIRETOR DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de
suas atribuições, fundamentado no artigo 6º, combinado com o artigo 12, da IG-10.002 (Instruções Gerais
Para Padronização de Publicações), aprovada pelo Ato nº 1511/PMSC/2021,

RESOLVE:

                

Art. 1º Aprovar o Manual de Inspeções de Saúde da Polícia Militar de Santa Catarina (PMSC MT-40.001), que
com esta baixa.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 043/DSPS/2018 e demais disposições em contrário.

Art. 3º Estabelecer que este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

                                       

Florianópolis, 05 de maio de 2023.

                                     

  [documento assinado eletronicamente]

FÁBIO HENRIQUE MACHADO

Coronel PM Diretor de Saúde e Promoção Social 
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 520/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 29121/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O

2º SARGENTO PM MAT 921941-2-01 CARLOS
AUGUSTO DUARTE

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-F, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, CARLOS AUGUSTO DUARTE, 2º
Sargento da Polícia Militar, Mat. 921941-2-01, a contar de 04 de maio de 2023.

Florianópolis, 08 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Cel. PM Comandante-Geral

P
ág

. 0
7 

de
 5

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
31

48
8/

20
23

 e
 o

 c
ód

ig
o 

M
9R

W
28

C
1.

8



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 521/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 29961/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O

SUB TEN PM MAT 919288-3 MARCIO MARTINS

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-F, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, MARCIO MARTINS, Subtenente da
Polícia Militar, Mat. 919288-3-01, a contar de 08 de maio de 2023.

Florianópolis, 08 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 522/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30131/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O

SUB TEN PM MAT 913574-0 JULIO CESAR
ESPINDOLA

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-F, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, JULIO CESAR ESPINDOLA, Subtenente
da Polícia Militar, Mat. 913574-0-01, a contar de 08 de maio de 2023.

Florianópolis, 08 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral

P
ág

. 0
9 

de
 5

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
31

48
8/

20
23

 e
 o

 c
ód

ig
o 

M
9R

W
28

C
1.

10



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 523/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 24.814/2023
Assunto: Complemento de Ajuda de Custo - Subtenente PM

Mat. 925.867-1 Rodrigo Panato Waterkemper

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 26.814/2023 instaurado pela Diretoria de Pessoal por
requerimento do Subtenente PM Mat. 925.867-1 Rodrigo Panato Waterkemper, visando apurar a necessidade
de complemento do pagamento de valores a título de Indenização de Ajuda de Custo decorrentes da
movimentação através do Ato da Policia Militar nº 308/2023, RESOLVO:

1. DEFERIR o requerimento, determinando o complemento dos valores correspondentes a Indenização de
Ajuda de Custo debatida nos autos em epígrafe, recalculando na base de 50% (cinquenta por cento) do
respectivo subsídio, amparado nas informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Cel PM Diretor de Pessoal para:
a) Publicar;
b) Comunicar o interessado;
c) Providências junto aos assentamentos do PM;
d) Arquivar.

Florianópolis – SC, 08 de maio de 2023.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante-Geral

P
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 524/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 26.400/2023
Assunto: Complemento de Ajuda de Custo - Major PM Mat.

927.298-4 Giovani Constanza

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 26.400/2023 instaurado pela Diretoria de Pessoal por
requerimento do Major PM Mat. 927.298-4 Giovani Santos Constanza, visando apurar a necessidade de
complemento do pagamento de valores a título de Indenização de Ajuda de Custo decorrentes da
movimentação através da Nota de transferência nº 252/DP2/2023, RESOLVO:

1. DEFERIR o requerimento, determinando o complemento dos valores correspondentes a Indenização de
Ajuda de Custo debatida nos autos em epígrafe, recalculando na base de 75% (setenta e cinco por cento) do
respectivo subsídio, amparado nas informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Cel PM Diretor de Pessoal para:
a) Publicar;
b) Comunicar o interessado;
c) Providências junto aos assentamentos do PM;
d) Arquivar.

Florianópolis – SC, 08 de abril de 2023.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 525/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC00029211/2023
Assunto: ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA do Cb PM RR

Mat. 913189-2 Luiz Eduardo Santos

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 254/JMC/2023, LUIZ EDUARDO SANTOS, Cb PM RR Mat 913189-2, CPF nº
399.320.289-91, a contar de 09 de maio de 2023.

                       

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

                                        

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 526/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 29997/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O

2º SARGENTO PM MAT 924479-4-01 JOELSON
WEBER

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-G, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, JOELSON WEBER, 2º Sargento da
Polícia Militar, Mat. 924479-4-01, a contar de 08 de maio de 2023.

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 527/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC00028078/2023
Assunto: ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA do 3º Sgt PM

Ref Mat. 900316-9 Luiz Ferreira da Costa

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 247/JMC/2023, LUIZ FERREIRA DA COSTA, 3º Sgt PM Ref Mat 900316-9, CPF
nº 400.955.769-91, a contar de 08 de maio de 2023.

                          

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

                                     

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 528/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC00027551/2023
Assunto: ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA do Sub Ten PM

Ref Mat. 908102-0 José Soares

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 248/JMC/2023, JOSÉ SOARES, sub Ten PM Ref Mat 908102-0, CPF nº
067.069.599-87, a contar de 09 de maio de 2023.

                              

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

                                        

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral

P
ág

. 1
5 

de
 5

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
31

48
8/

20
23

 e
 o

 c
ód

ig
o 

M
9R

W
28

C
1.

16



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 529/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30071/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O

SUB TEN PM MAT 916053-1-01 ELSON LUIS
CARDOSO

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-F, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ELSON LUIS CARDOSO, Subtenente da
Polícia Militar, Mat. 916053-1-01, a contar de 08 de maio de 2023.

Florianópolis, 08 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 530/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC00026824/2023
Assunto: ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA do 3º Sgt PM

RR Mat. 921192-6 Walter Tiegs

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e ainda com
base no parecer da ATA nº 241/JMC/2023, WALTER TIEGS, 3º Sgt PM RR Mat 921192-6, CPF nº
563.584.829-04, a contar de 05 de maio de 2023.

                      

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

                                     

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 531/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC000591772022
Assunto: ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA do 3º Sgt PM

RR Mat 915111-7 Adão Luiz Smyk

INDEFERIR o pedido de isenção de imposto de renda, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do
Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e
ainda com base no parecer da ATA nº 253/JMC/2023, requerido por ADÃO LUIZ SMYK, 3º Sgt PM RR Mat
915111-7, CPF nº 454.385.879-49.

                         

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

                               

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 532/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 24262/2023
Assunto: RETIFICAÇÃO - DESIGNAÇÃO – 2º Sgt PM Mat.

925881-7 Luiz Fernando de Souza Ilha Padilha e 3º
Sgt PM Mat. 927631-9 Jackson Estrizer para
frequentar o Curso Expedito de Segurança de
Aviação - CIAAN.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; assim como no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa
Catarina; no Decreto nº 1.601/2021, bem como no Decreto nº 1.860/2022, tal como na alínea "a", XXI, Art. 3º,
Art. 31 e 32 descritos no Ato nº 1395/PMSC/2019, e conforme Ofício nº PMSC/2023/33131,

RESOLVE:

1. DESIGNAR para frequentar o Curso de Segurança de Aviação (C-Exp-SAV) -  Turma 3, a ser realizado no
Centro de Instrução e Adestramento Aeronaval "Almirante José Maria do Amaral Oliveira", no município de
São Pedro da Aldeia/RJ, com ÔNUS limitado para o Estado, alimentação e alojamento (mediante reserva), o 
2º Sargento PM Mat. 925881-7 Luiz Fernando de Souza Ilha Padilha e 3º Sargento PM Mat. 927631-9
Jackson Estrizer, no período de 12 a 30 de junho de 2023.

2. TORNAR SEM EFEITO o Ato da Polícia Militar nº 475/2023.

3. Os referidos policiais militares durante o curso permanecem ADIDOS à OPM de origem. 

4. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 533/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC00002158/2023
Assunto: ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA do Cb PM RR

Mat 911218-9 Roberto Angelo Eger

INDEFERIR o pedido de isenção de imposto de renda, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do
Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e
ainda com base no parecer da ATA nº 252/JMC/2023, requerido por ROBERTO ANGELO EGER, Cb PM RR
Mat 911218-9, CPF nº 531.085.829-68.

                                    

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

                                    

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
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Ato da Polícia Militar n° 534/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 29887/2023
Assunto: LICENCIAMENTO À PEDIDO de praça SEM

ESTABILIDADE Sd PM 620655-7 HYGOR CORREA
BENJAMIM DE SOUSA

LICENCIAR A PEDIDO, de acordo com o Art. 22, XXI, Art. 42 § 1º, artigo 142, § 3º, II, todos da CF/88 c/c Art.
4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, na Portaria nº 14/2023 e ainda o item I do Art. 124, da Lei 6.218
de 10 de fevereiro de 1983, por ter solicitado o seu desligamento das fileiras da Corporação, HYGOR
CORREA BENJAMIM DE SOUSA, Soldado da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, matrícula 
620655-7, a contar de 04 de maio de 2023.

1.Publique-se;
2.Notifique-se;
3.Arquive-se 

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

CLARISSA DIAS SOARES
Major PM Cmt Int do 22º BPM
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
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Ato da Polícia Militar n° 535/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 29495/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O

CEL PM MAT 921519-0-01 FABIO HENRIQUE
MACHADO

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-G, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Decreto nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3º e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, FABIO HENRIQUE MACHADO, Coronel
da Polícia Militar, Mat. 921519-0-01, a contar de 08 de maio de 2023.

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 536/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30528/2023
Assunto: DESIGNAÇÃO – Cel PM Mat. 922315-0 Ricardo

Cordeiro Comelli para exercer a função de Assessor
para Assuntos Legislativos - Florianópolis.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; assim como no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa
Catarina; no Decreto nº 1.601/2021; no Decreto nº 1.860/2022, tal como na alínea “d”, XXI, Art. 3º do Ato nº
1395/PMSC/2019, e conforme Nota nº 957/Cmdo-G/2023,

RESOLVE:

1. DESIGNAR para exercer a função de Assessor para Assuntos Legislativos, pelo período de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar de 08 de maio de 2023, o Coronel PM Mat. 922315-0 Ricardo Cordeiro Comelli.

2. O referido policial militar passa à condição de ADIDO à Ajudância-Geral no Gabinete do
Comandante-Geral, com sede em Florianópolis/SC. 

3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC

P
ág

. 2
3 

de
 5

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
31

48
8/

20
23

 e
 o

 c
ód

ig
o 

M
9R

W
28

C
1.

24
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Secretaria de Estado da Segurança Pública
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Ato da Polícia Militar n° 537/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC00028068/2023
Assunto: ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA do Coronel PM

Ref Mat 907513-5 Eliesio Rodrigues

INDEFERIR o pedido de isenção de imposto de renda, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do
Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e
ainda com base no parecer da ATA nº 246/JMC/2023, requerido por ELIESIO RODRIGUES, Cel PM Ref Mat
907513-5, CPF nº 179.151.989-04.

                            

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

                                       

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 538/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30550/2023
Assunto: EXONERAÇÃO - Cel PM Mat. 921519-0 Fabio

Henrique Machado do cargo de Diretor da Diretoria de
Saúde e Promoção Social - Florianópolis.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com redação
dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; bem como no
Decreto nº 1.601/2021, Decreto nº 1.860/2022; e no inciso XXII, Art. 3º do Ato nº 1395/PMSC/2019, 

RESOLVE:

1. EXONERAR do cargo de Diretor da Diretoria de Saúde e Promoção Social (DSPS), com sede em
Florianópolis/SC, o Coronel PM Mat. 921519-0 Fabio Henrique Machado, a contar de 08 de maio de 2023. 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Secretaria de Estado da Segurança Pública
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Ato da Polícia Militar n° 539/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30550/2023
Assunto: NOMEAÇÃO – Ten Cel PM Mat. 926644-5 André

Felipe Amaral Silva para o cargo de Diretor Interino da
Diretoria de Saúde e Promoção Social - Florianópolis.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; bem
como Decreto nº 1.601/2021, do Decreto nº 1.860/2022, e no inciso XX, Art. 3º do Ato nº 1.395/PMSC/2019, 

RESOLVE:

1. NOMEAR para exercer o cargo de Diretor Interino da Diretoria de Saúde e Promoção Social (DSPS), com
sede em Florianópolis/SC, o Tenente-Coronel PM Mat. 926644-5 André Felipe Amaral Silva, a contar de 08
de maio de 2023, 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 540/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC00024533/2023
Assunto: ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA do Cb PM RR

Mat 911528-9 Alcemir Piovesan

INDEFERIR o pedido de isenção de imposto de renda, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do
Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e
ainda com base no parecer da ATA nº 245/JMC/2023, requerido por ALCEMIR PIOVESAN, Cb PM RR Mat
911428-9, CPF nº 445.577.529-34.

                        

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

                                  

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
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Ato da Polícia Militar n° 541/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 00023943/2023
Assunto: ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA do 3º Sgt PM

Ref Mat 908704-4 Marcelino Arcanjo da Silva

INDEFERIR o pedido de isenção de imposto de renda, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do
Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e
ainda com base no parecer da ATA nº 240/JMC/2023, requerido por MARCELINO ARCANJO DA SILVA, 3º
Sgt PM Ref Mat 908704-4, CPF nº 289.597.289-34.

                    

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

                                

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 542/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 00014909/2023
Assunto: ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA do Cb PM Ref

Mat 907080-0 Francisco Carlos Ferreira

INDEFERIR o pedido de isenção de imposto de renda, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do
Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XVI do art. 6º da Lei nº 7.713/88, e
ainda com base no parecer da ATA nº 243/JMC/2023, requerido por FRANCISCO CARLOS FERREIRA, Cb
PM Ref Mat 907080-0, CPF nº 461.057.609-06.

                          

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

                                   

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
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Ato da Polícia Militar n° 543/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30103/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O

SUB TEN PM MAT 913673-8-01 PAULO ROBERTO
GARCEZ

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-F, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, PAULO ROBERTO GARCEZ,
Subtenente da Polícia Militar, Mat. 913673-8-01, a contar de 08 de maio de 2023.

Florianópolis, 09 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
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Ato da Polícia Militar n° 544/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 79857/2022
Assunto: Anulação do Ato nº 489/PMSC/2023, referente ao

PAD nº 279/PMSC/2020, que licenciou "ex-officio" a
Bem da Disciplina o Soldado PM 933039-9 CÍCERO
MORAES COELHO

ANULAR o Ato da Polícia Militar nº 489/2023, publicado no Boletim Eletrônico da Polícia Militar nº 18, de
04/05/2023, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 279/PAD/PMSC/2020, que licenciou
"ex-officio" a Bem da Disciplina o Soldado 1ª Classe PM 933039-9 CÍCERO MORAES COELHO, e,
consequentemente, REINTEGRÁ-LO às fileiras da Polícia Militar de Santa Catarina, e AFASTÁ-LO por
Licença para Tratamento de Saúde (LTS) até a realização de prova pericial, com base na Decisão proferida
no Agravo de Instrumento nº 5026683-43.2023.8.24.0000, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, que
admitiu, em parte, a antecipação da tutela recursal para deferir a prorrogação da licença para tratamento de
saúde até a produção da prova pericial, conforme comunicado por intermédio do Ofício NUTRI/PGE
011841/2023, de 08/05/2023.

Florianópolis, 10 de maio de 2023.

[Assinado digitalmente]
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 545/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30121/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O

SUBTENENTE PM MAT. 914704-7-01 ETISON
PERDO DE SOUSA

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-F, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ETISON PEDRO DE SOUSA,
Subtenente da Polícia Militar, Mat. 914704-7-01, a contar de 08 de maio de 2023.

Florianópolis, 10 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 546/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30550/2023
Assunto: EXONERAÇÃO - Ten Cel PM Mat. 926644-5 André

Felipe Amaral Silva do cargo de Diretor Interino da
Diretoria de Saúde e Promoção Social - Florianópolis.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com redação
dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; bem como no
Decreto nº 1.601/2021, Decreto nº 1.860/2022; e no inciso XXII, Art. 3º do Ato nº 1395/PMSC/2019, 

RESOLVE:

1. EXONERAR do cargo de Diretor Interino da Diretoria de Saúde e Promoção Social (DSPS), com sede em
Florianópolis/SC, o Tenente-Coronel PM Mat. 926644-5 André Felipe Amaral Silva, a contar de 11 de maio
de 2023. 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 10 de maio de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 547/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30550/2023
Assunto: NOMEAÇÃO – Cel PM Mat. 918709-0 Luciano Leite

Pereira para o cargo de Diretor da Diretoria de Saúde
e Promoção Social - Florianópolis.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; bem
como Decreto nº 1.601/2021, do Decreto nº 1.860/2022, e no inciso XX, Art. 3º do Ato nº 1.395/PMSC/2019, 

RESOLVE:

1. NOMEAR para exercer o cargo de Diretor da Diretoria de Saúde e Promoção Social (DSPS), com sede em
Florianópolis/SC, o Coronel PM Mat. 918709-0 Luciano Leite Pereira, a contar de 11 de maio de 2023.

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 10 de maio de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 548/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30834/2023
Assunto: EXONERAÇÃO - Ten Cel PM Mat. 923168-4 Jonas

Airton Peres Binder do cargo de Comandante Interino
do 9º CRPM - São Miguel do Oeste.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com redação
dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; bem como no
Decreto nº 1.601/2021, Decreto nº 1.860/2022; e no inciso XXII, Art. 3º do Ato nº 1395/PMSC/2019, 

RESOLVE:

1. EXONERAR do cargo de Comandante Interino do 9º Comando Regional de Polícia Militar, com sede em
São Miguel do Oeste/SC, o Tenente-Coronel PM Mat. 923168-4 Jonas Airton Peres Binder, a contar de 30
de maio de 2023. 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 10 de maio de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC

P
ág

. 3
5 

de
 5

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
31

48
8/

20
23

 e
 o

 c
ód

ig
o 

M
9R

W
28

C
1.

36



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 549/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30834/2023
Assunto: NOMEAÇÃO – Cel PM Mat. 922327-4 Ricardo

Alexandre Sabatini Silva para o cargo de Comandante
do 9º CRPM - São Miguel do Oeste.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; bem
como Decreto nº 1.601/2021, do Decreto nº 1.860/2022, e no inciso XX, Art. 3º do Ato nº 1.395/PMSC/2019, 

RESOLVE:

1. NOMEAR para exercer o cargo de Comandante do 9º Comando Regional de Polícia Militar, com sede em
São Miguel do Oeste/SC, o Coronel PM Mat. 922327-4 Ricardo Alexandre Sabatini Silva, a contar de 30
de maio de 2023. 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 10 de maio de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 550/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30842/2023
Assunto: EXONERAÇÃO - 1º Ten PM Mat. 928222-0 Marcos

Evandro Tarniovicz do cargo de Comandante Interino
da 3ª/15ºBPM- Fraiburgo.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com redação
dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; bem como no
Decreto nº 1.601/2021, Decreto nº 1.860/2022; e no inciso XXII, Art. 3º do Ato nº 1395/PMSC/2019, 

RESOLVE:

1. EXONERAR do cargo de Comandante Interino da 3ª Companhia do 15º Batalhão de Polícia Militar, com
sede em Fraiburgo/SC, o 1º Tenente PM Mat. 928222-0 Marcos Evandro Tarniovicz, a contar de 03 de
junho de 2022. 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 10 de maio de 2023.

[documento assinado eletronicamente]
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 551/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30842/2023
Assunto: NOMEAÇÃO – 1º Ten PM Mat. 928222-0 Marcos

Evandro Tarniovicz para o cargo de Comandante do
3º/2ª/15ºBPM - Fraiburgo.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; bem
como Decreto nº 1.601/2021, do Decreto nº 1.860/2022, e no inciso XX, Art. 3º do Ato nº 1.395/PMSC/2019, 

RESOLVE:

1. NOMEAR para exercer o cargo de Comandante do 3º Pelotão da 2ª Companhia do 15º Batalhão de Polícia
Militar, com sede em Fraiburgo/SC, o 1º Tenente PM Mat. 928222-0 Marcos Evandro Tarniovicz, a contar
de 03 de junho de 2022. 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 10 de maio de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 552/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30842/2023
Assunto: EXONERAÇÃO - 1º Ten PM Mat. 925607-5 Luís

Henrique Fogaça de Almeida do cargo de
Comandante Interino da 1ª/15ºBPM – Videira.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com redação
dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; bem como no
Decreto nº 1.601/2021, Decreto nº 1.860/2022; e no inciso XXII, Art. 3º do Ato nº 1395/PMSC/2019,

RESOLVE: 

1. EXONERAR do cargo de Comandante Interino da 1ª Companhia do 15º Batalhão de Polícia Militar, com
sede em Videira/SC, o 1º Tenente PM Mat. 925607-5 Luís Henrique Fogaça de Almeida, a contar de 03 de
junho de 2022. 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 10 de maio de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 553/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30842/2023
Assunto: NOMEAÇÃO – 1º Ten PM Mat. 925607-5 Luís

Henrique Fogaça de Almeida para o cargo de
Comandante Interino da 2ª/15ºBPM – Videira.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; bem
como Decreto nº 1.601/2021, do Decreto nº 1.860/2022, e no inciso XX, Art. 3º do Ato nº 1.395/PMSC/2019, 

RESOLVE:

1. NOMEAR para exercer o cargo de Comandante Interino da 2ª Companhia do 15º Batalhão de Polícia
Militar, com sede em Videira/SC, o 1º Tenente PM Mat. 925607-5 Luís Henrique Fogaça de Almeida, a
contar de 03 de junho de 2022. 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 10 de maio de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 554/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30842/2023
Assunto: EXONERAÇÃO - 1º Ten PM Mat. 925607-5 Luís

Henrique Fogaça de Almeida do cargo de
Comandante Interino da 2ª/15ºBPM – Videira.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com redação
dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; bem como no
Decreto nº 1.601/2021, Decreto nº 1.860/2022; e no inciso XXII, Art. 3º do Ato nº 1395/PMSC/2019, 

RESOLVE:

1. EXONERAR do cargo de Comandante Interino da 2ª Companhia do 15º Batalhão de Polícia Militar, com
sede em Videira/SC, o 1º Tenente PM Mat. 925607-5 Luís Henrique Fogaça de Almeida, a contar de 17 de
maio de 2022. 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 10 de maio de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 555/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30842/2023
Assunto: NOMEAÇÃO – Cap PM Mat. 928222-0 Marcos

Evandro Tarniovicz para o cargo de Comandante da
2ª/15ºBPM – Videira.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; bem
como Decreto nº 1.601/2021, do Decreto nº 1.860/2022, e no inciso XX, Art. 3º do Ato nº 1.395/PMSC/2019, 

RESOLVE:

1. NOMEAR para exercer o cargo de Comandante da 2ª Companhia do 15º Batalhão de Polícia Militar, com
sede em Videira/SC, o Capitão PM Mat. 928222-0 Marcos Evandro Tarniovicz, a contar de 17 de maio de
2023, cumulativamente com as funções que já exerce (Ato da Polícia Militar nº 551/2023). 

2. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 10 de maio de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 556/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30907/2023
Assunto: DISPOSIÇÃO – 3º Sgt PM Mat. 926537-6 Lauro

Karpen Filho e outros à Casa Militar da Assembleia
Legislativa - ALESC.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no art. 22, XXI da CF/88 c/c o art. 4º e art. 6º, § 10º do Decreto-Lei nº 667/69; assim
como no art. 107 da CE/89, no art. 90 da Lei nº 6.218/83; no Decreto nº 1.601/2021; no Decreto nº
1.860/2022; bem como os § 1º e § 2º, do art. 29 do Ato nº 1.395/PMSC/2019 e Portaria nº
14/PMSC/2023, observando-se o Decreto nº 336/2019,

RESOLVE:

1. COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Casa Militar da Assembleia Legislativa, com sede em Florianópolis/SC,
para exercer função de interesse policial-militar, a contar de 15 de maio de 2023, os seguintes policiais
militares:

Ordem Graduação Matrícula Nome
1 3º Sargento 926537-6 Lauro Karpen Filho
2 Cabo 378566-1 Zaverson Soares Remor
3 Cabo 928282-3 Richarli Santos Brose
4 Cabo 929001-0 Thiago Luis Bezerra
2. Os referidos policiais militares passam à condição de ADIDOS à Companhia de Comando e Serviço na
Ajudância-Geral, com sede em Florianópolis/SC. 

3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 10 de maio de 2023.

[documento assinado eletronicamente] 
AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 558/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30363/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA 2º

SGT PM MAT 922474-2-01 FLAVIO ALEXANDRE
DOS SANTOS

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-G, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, FLAVIO ALEXANDRE DOS SANTOS, 2º
Sargento da Polícia Militar, Mat. 922474-2-01, a contar de 09 de maio de 2023.

Florianópolis, 10 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 560/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30401/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA 2º

SGT PM MAT 926162-1-01 FABRICIO COSTA
VIEIRA

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-G, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, FABRICIO COSTA VIEIRA, 2º Sargento
da Polícia Militar, Mat. 926162-1-01, a contar de 09 de maio de 2023.

Florianópolis, 11 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 561/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30501/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA 2º

SGT PM MAT 923398-9-01 CIRO MEDEIROS
COELHO

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-G, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, CIRO MEDEIROS COELHO, 2º Sargento
da Polícia Militar, Mat. 923398-9-01, a contar de 09 de maio de 2023.

Florianópolis, 11 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
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Ato da Polícia Militar n° 562/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 28903/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA 1º

SGT PM MAT 921875-0-01 ITACIR JUAREZ ZATT

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-G, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ITACIR JUAREZ ZATT, 1º Sargento da
Polícia Militar, Mat. 921875-0-01, a contar de 03 de maio de 2023.

Florianópolis, 11 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
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Ato da Polícia Militar n° 563/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: SGP-E 29979/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O

SUBTENENTE PM MAT 918871-1-01 ANGELO DOS
SANTOS

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-F, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ANGELO DOS SANTOS, Subtenente da
Polícia Militar, Mat. 918871-1-01, a contar de 08 de maio de 2023.

Florianópolis, 11 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 564/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30534/2022
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O

2º SARGENTO PM MAT 921702-9-01 EVANDRO
MACIEL PAVANATI

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-G, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, EVANDRO MACIEL PAVANATI, 2º
Sargento da Polícia Militar, Mat. 921702-9-01, a contar de 09 de maio de 2023.

Florianópolis, 11 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 565/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30775/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O

2º SARGENTO PM MAT 922954-0-01 ANGELO
JOSE FRANCIOSI DE SOUZA

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-G, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ANGELO JOSE FRANCIOSI DE
SOUZA, 2º Sargento da Polícia Militar, Mat. 922954-0-01, a contar de 10 de maio de 2023.

Florianópolis, 11 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA
Cel. PM Comandante-Geral
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Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 567/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30435/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA 2º

SGT PM MAT 924724-6-01 ROSANA GREFF DOS
NASCIMENTO

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-G, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ROSANE GREFF DO NASCIMENTO, 2º
Sargento da Polícia Militar, Mat. 924724-6-01, a contar de 09 de maio de 2023.

Florianópolis, 11 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 568/2023

  
BEPM: 2023/19
Data publicação: 11/05/2023
Protocolo SGPe: PMSC 30763/2023
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA 2º

SGT PM MAT 922610-9-01 VALMIRE GOMES
JUNIOR

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-G, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 10º, inciso VII do Dec. Estadual nº 1860/2022, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3° e Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, VALMIRE GOMES JUNIOR, 2º Sargento
da Polícia Militar, Mat. 922610-9-01, a contar de 10 de maio de 2023.

Florianópolis, 11 de maio de 2023.

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA

Cel. PM Comandante-Geral
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  Finalizo o Boletim Eletrônico da Polícia Militar – BEPM/2023/19 , de 11/05/2023, contendo 53 páginas. 

  
  Assinado Eletronicamente

  AURELIO JOSE PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral

da Polícia Militar 
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Código para verificação: M9RW28C1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA (CPF: 582.XXX.329-XX) em 12/05/2023 às 18:30:08
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/06/2018 - 09:35:05 e válido até 15/06/2118 - 09:35:05.
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Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
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